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AVISO AOS ACIONISTAS 
A AES Brasil Energia S.A. (“AES Brasil” ou “Companhia”) (B3: AESB3), comunica que, por deliberação em 

Assembleia Geral Ordinária realizada nesta data, foi aprovada a Proposta da Diretoria de distribuição de 

dividendos relativos ao exercício social de 2023, aos acionistas da Companhia, correspondente ao montante de 

R$ 44.910.729,00 (quarenta e quatro milhões novecentos e dez mil setecentos e vinte e nove reais), sendo 

R$ 0,07461154890 por ação ordinária de emissão da Companhia.  

Os dividendos são isentos de IRRF (imposto de renda retido na fonte), de acordo com o artigo 10 da Lei n° 

9.249/95, e não estão sujeitos à atualização monetária ou remuneração correspondente entre a data de declaração 

e a data de seu efetivo pagamento. 

A Companhia informar que o pagamento será realizado em 02 de maio de 2024, tendo sido estabelecida a data 

de 22 de abril de 2024 como data-base para identificação dos acionistas com direito a receber tais valores, 

sendo as ações adquiridas a partir de 23 de abril de 2024 negociadas “ex- dividendos”. 

1) Instruções quanto ao crédito do pagamento:

1.1 Os acionistas terão seus créditos disponíveis de acordo com o domicílio bancário fornecido ao Itaú 

Unibanco S.A. (“Itaú-Unibanco”) – Instituição Depositária de Ações, a partir da data de início da distribuição 

deste direito. 

1.2 Para os acionistas cujos cadastros não contenham a inscrição do número do CPF/CNPJ ou a indicação 

de “Banco/Agência/Conta Corrente”, os dividendos somente serão creditados a partir do 3º dia útil, contado 

da data da atualização cadastral nos arquivos eletrônicos do Itaú-Unibanco, que poderá ser efetuada 

através de qualquer agência da rede ou através de correspondência dirigida à Superintendência de 

Serviços para Empresas – Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira,  707 – 9° andar – Torre 

Eudoro Villela – Jabaquara – CEP 04344-902 – São Paulo – SP. 

1.3 Os acionistas usuários das custódias fiduciárias terão seus dividendos creditados conforme 

procedimentos adotados pelas Bolsas de Valores. 

2) Contatos para Atendimento ao Acionista – Os acionistas podem ligar para 3003 9285 (capitais e regiões

metropolitanas) ou 0800 720 9285 (demais localidades), das 9h às 18h, em dias úteis. 

São Paulo, 22 de abril de 2024. 

AES BRASIL ENERGIA S.A. 

José Simão 

Diretor Vice-Presidente de Finanças e Relações com Investidores



AES BRASIL ENERGIA S.A. 
Publicly Held Company 

CNPJ/MF 37.663.076/0001-07 
NIRE 35.300.552.644 

NOTICE TO THE SHAREHOLDERS 

A AES Brasil Energia S.A. ("AES Brasil" or "Company") (B3: AESB3), informs that, by resolution at the 

Ordinary General Meeting held on this date, the Board's Proposal for the distribution of dividends for the 

fiscal year 2023 to the Company's shareholders has been approved, in the amount of R$ 44,910,729.00 

(forty-four million nine hundred and ten thousand seven hundred and twenty-nine Brazilian reais), 

corresponding to R$ 0.07461154890 per ordinary share issued by the Company. 

The dividends are exempt from IRRF (withholding tax), in accordance with article 10 of Law no. 9.249/95, 

and are not subject to corresponding monetary adjustment or remuneration between the announcement 

date and its actual payment date. 

The Company informs that the payment will be made on May 2, 2024, with April 22, 2024, established 

as the record date for identifying shareholders entitled to receive such amounts. Shares acquired from 

April 23, 2024, onwards will be traded ex-dividend. 

1) Instructions related to the payment credit:

1.1 The shareholders shall have credits available in accordance with the banking domicile informed 

to Itaú Unibanco S.A. (“Itaú-Unibanco”) – Depositary Institution of Shares, as from the start date 

for the distribution of such right. 

1.2 Regarding shareholders whose information does not inform their CPF/CNPJ number or 

indication of “Bank/Branch/Checking Account”, the dividends shall only be credited from the 3rd 

business day, from the date for information update in Itaú-Unibanco’s electronic files, which may 

be made through any branch of the network or through mail addressed to the Superintendence of 

Services for Companies – Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira, 707 – 9th floor – Tower 

Eudoro Villela – Jabaquara – ZIP Code 04344-902 – São Paulo – SP. 

1.3 Shareholders who are users of the fiduciary custodies shall have their dividends credited in 

accordance with procedures adopted by the Stock Exchanges. 

2) Shareholder Service Contacts - Shareholders can call 3003 9285 (capital cities and metropolitan areas)

or 0800 720 9285 (other locations), from 9:00 AM to 6:00 PM on business days. 

São Paulo, April 22nd, 2024. 

AES BRASIL ENERGIA S.A. 

José Simão 

Executive Vice President and Investor Relations Officer


	Aviso aos Acionistas_Dividendos 2023_POR.pdf
	Aviso aos Acionistas_Dividendos 2023_ENG.pdf

